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JispÕr.1 sobre v. t<Lii~dr:1_ .ze(_:ão para a 

concussii.o do tju;JVenç.Ões. ;.J-.lcicl:iF.~ , 

d'.tronta o n.:'(ercício dt;J l.s71-, ü 
.. 1;' d '" , I Ln-~da-es vLver~ao, e da outras-
prov.id~ncias.-

O f'llE'F'EHO 00 MlJNIC1F'lO Di'.: AiltiH1\JuA: \i\ 1 f.stado de São 

Faulo, de ar.:ordo can o que dacre!;o.J a Câmara ~'untcipol, F-'" !>e<.sf'<o ol'diné.rier

de 111 de agosto de 1 f/7? 1 prtll'Ulga a seguinte lcl.:-

Artigo 111 - Fica o Cxecuti vo !:.uni c~ ;1ol outorizt'.ldo e 

conceder durents o I'II(Grcl'cio do 1.977, SubvençÕes Sociais, '- Er•~ldades Ui ver 

sas, abaixo discrlminar.tas e no total de C~ ~~12.000,ro (w:,mtos " doza mil 
czuze:l.ros) :-

01- Clube doa 00 de Anl~ara 
Conwl"SS da Bandas t.~Breillis 

02 - t:i.n:ulo da Of'tJJidnfilos de AreniQUara 
&po&ção de OrqJÍdeas e Plantaa Ormrnentais 

03 • Gu!trlla l:i rim da Areraquat•u 

04 - tJnião doo E&:ate:l.ros do Br'!lrdl - Grupo Escoteiro 

de Araraquara 

05 - Sindicato dos Tmbalhado:Nils nas IndÚstrJ.as da Cons 

t::t~ção e do Lklbiliérl.o da 1\reroque.ra -

013 - Sindicato dos Trnbnlhadoras nas Inctúatrlas de Ali

mentação de Al:'liU"'!QUara e Matõo 

O? - Sindicato dos Trebalhadorel!l fi.lra:l.s de 1\roraquar-a e 

Am4rico Braeiliense 

08 - Sindicato dos I:Plp:regados no Ca.,ércio de Areraquara 

09 - Sindicato dos Conwtores Autônomos de VFJ! culos Rn

dCllli.!írios da Araraquaro 

lO - Clube da Aadioernedores de Amraquara 

ll - l5R ~arteireo da Plniaos do Ararsquara 

12 - Sod.eciacla Peulista de Cães Paatoree Ale-nães 

!~c:lao de Araraquara 
&posição l-lecl.onal da cães PastOl"GS Alemãe~; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

(contiruaçio da Lei nU 2XJB, da 05/08/1977) 

13 • União Cívica Fe!DiniM de Araraquara 

14 - Associação OJltul'l.ll. Nii=IO Bresilaira de Araraquare 

lS- SOCiedade~ do Bairro de Santa Angelina 

15 - Socisdede Pmttos llo Parque do Cannõ 

l? - Sociedade Anlisca das Vilas Furlan, Mendonça e SucQnl'lsc 

l8 .. Instituto de Voga da Arare.quers - Centro de QJ1turs Na -
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f'l,02 

n 
18,000,00 

5,()(X),00 

?,()(X),OO 

7,000,00 

• ?,000,00 

tunl 6,COJ,OO 
TOTAL••••••••••••••••••••••212.000100 

.. -·· . 
Artigo 211 - As SubvençÕes SociGis CXlncedidae no lli'ti 

100 anterior ~ liblll'lldaa às entidlldfle benef:!.ciedas pelo aBA valor total -
CIJ aa pan::el.as, apÓS awüfesteção do Oepartlllllellto da Fezencla Municipal u ta.! 
provado o c:umprimento daa det&nllinaçiiae contidas nas Instroçõea 1/?2, tle lC 
da Fevere11'U de 1,972; 3/?4, de 24 de Abril de 1,974; 1/?G, do 28 da Janeiro 
de 1,9?5 e 2/?6, de O? de julho de.l.9?5, do Egrégio Trirunal de Contes do Es - -tado ela São Paulo,-

P~fo dnico - A mgilncia contida neste ertiga -
P'Cdará ser dlapenseda, desde que a entidade just1f:l.qua oa motivos, a 0111 mes
mos, ap&l anel.isadca pela Adm1nietmção fA.In:!.cipal, aqja~~~ conaicierados proce
dentes.-

. -Artigo :;JQ • As daspeses d~tes (lal1 a (l)(ecuçao-
daata lei, ccnTB1'io por conte de dotação global COI'I$1gnada no on.;!lllanto nu"!, 
cipal pera o Ell(erc!c:io da 1.977, e abaixo e~JPeciftcada:-
!i&!}HEZA M Rêf!;1&A - l!e.TEOOfliA 6lltiN&r.rCA 
ORGi'IO- Ol • Gabinete do Prafeito 
umnAOE otÇMIEl\7ARlA - 01.00 - Gabl.netn 
g9_ ,2! ~ g_ â ESPE'CIFIÇAÇ11o Vit..O:l-C'j 
3 O O O , 00 DESPESAS CORRENTES 
3 2 O O • 00 TRANSi='EFéiCIAS CORReNTES 
3 2 1 o • oo a.wenções Sooieia 2l2,ooo 1~ 
i!'FKJGA.N.IA Dê TflA§'!;Hq - ll.ASSIFICAÇ11o FUNCIONAL PROGIA!.1/\T!cr, 
Gnr.~ - 01 - Gabinete do Prefei. to 
UNltlAOE OfÇAMENTAtliA- 01.00·- Gabinete 
~· PFIJG, SUE:fROG,~, ESPECIFICAC7:0 Vlt.Of'l::GR:,i 
03 Arl'.1INISTAAÇ7(ô E FU\NE:.lt\MO,:TO 
03 07 Af).1INISTRAÇJ\o 
03 O? 031 ASSIST~NCIA FINANCElAA 
03 O? 0312 004 Entidadas ot.versas 212,022:.22 -· 

"_ .\ publicação, 
,------ '~·· 

LI \ , . • 

Artigo aa - Esta lei sntre:rá an vigor na data de sua 
revOÇJades 1!11!1 ctispol11ç:Õea em contré.r.io.-
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PREFÍ!I'TURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA 

(cont:trnftÇão da lld. nll 2.308, de 05/0li/lJJ'n) 
fl,03 

PREFEITURA 00 UJN!CtPIO OE: Al'IARAWARA, aoa OS (cinco} de agosto de 1 977 
(mil navecflfltos a uf:enta e e!fte) • -

' .... 

flegiet:radas às Fle. nls. 31, 32 e 33 dO livro cmplltanta nl! 13,
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